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Referência: LICITAÇÃO ELETRÔNICA SRP Nº 01/2024 
PROCESSO Nº 00080-00104863/2023-61

Prezados senhores(as) bom dia, 

Visando melhor elaboração de nossos preços em atendimento ao pregão em referência, solicito informar
o seguinte:

Poderá ser aceita a colocação de etiqueta na embalagem primária da informação de " Produto
Institucional - Venda Proibida" ?

Agradeço sua resposta o quanto antes.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

Luciano Amorim.
SATÉLITE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
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Correspondência Eletrônica - 132748989

Data de Envio:
  05/02/2024 08:58:33

De:
  SEE/cpl@se.df.gov.br <cpl@se.df.gov.br>

Para:
    luciano.lasconsultoria@gmail.com

Assunto:
  Solicitação de Informação - Pedido de Esclarecimento - PE nº 01/2024

Mensagem:
  À Licitante;
SATÉLITE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
A/C Sr. Luciano Amorim

Em atenção ao Vosso pedido de esclarecimento (132747202), informo que NÃO será aceita a colocação de etiqueta na
embalagem primária com a informação de "produto institucional - venda proibida". O edital da licitação, consoante ao
subitem 18.7 do anexo I, é claro ao dizer que a referida informação será impressa ou carimbada com tinta indelével e
duradoura. Replique-se abaixo referido dispositivo editalício:

18.7. A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto da licitação de acordo com as especificações do Folheto Descritivo
(ANEXO I) deste Termo de Referência e dispostas em normas técnicas, resoluções, regulamentos, portarias, protocolos,
decretos e demais dispositivos legais vigentes, expedidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem
como com a Inscrição de Produto Institucional - Proibida a Venda na embalagem primária durante toda a vigência do
Contrato. A referida informação poderá vir impressa ou carimbada com tinta indelével e duradoura.

At.te;
Anchieta Soares de Souza
Pregoeiro


